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I – Anote-se procuração de mov.1333.

II – À Serventia para que certifique acerca da resposta dos ofícios deferidos em mov.1302,
item IV.

III – Caso negativo, reitere-se.

IV – Com a resposta, oficie-se novamente o SICOOB, nos termos requeridos em mov.1328.

 o Administrador Judicial em 05 (cinco) dias.V – Cumpridos os itens acima, diga

VI – Então, voltem os autos conclusos.

VII – Int.

Curitiba, 15 de dezembro de 2022.
 

Luciane Pereira Ramos

Juíza de Direito
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